
  
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
 

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
 

 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017,
alterado pelo Decreto nº 9.425, de 27 de junho de 2018, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133,
de 19 de março de 2010, na Portaria nº 4.040, de 22 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 559/2016/PRES-
FUNAI, resolve:

Art. 1º Determinar que a Coordenação Regional de Cuiabá/MT deverá ser responsável,
provisoriamente, pelas atribuições da Coordenação Regional de Colíder/MT, incluindo as Coordenações
Técnicas Locais jurisdicionadas, ficando responsável pelos encargos e obrigações decorrentes das
atividades, e recebendo o aporte de recursos humanos e orçamentários atualmente vinculados à
Coordenação Regional da Colíder/MT. 

Art. 2º A Coordenação Regional de Cuiabá/MT deverá informar eventuais óbices para
implementação à Ouvidoria e à Presidência da FUNAI.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Fantazzini Moreira, Diretor(a), em 25/02/2022,
às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Alves, Diretor(a), em 25/02/2022, às
16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Mar�nez, Diretor(a), em 25/02/2022, às
17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Xavier da Silva, Presidente, em
03/03/2022, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3878876 e
o código CRC 4E9833E2.

 

Referência: Processo nº 08620.000846/2022-78 SEI nº 3878876
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